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DECRETO Nº 27, DE 13 DE ABRIL DE 2026
Dispõe  sobre  o  FÓRUM MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO –  FME de  Pequizeiro  -TO  e  dá  outras
providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO-TO, no uso de suas atribuições legais, especialmente
o art. 17, inciso III, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
CONSIDERANDO as deliberações da CONFERÊNCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE 2026, que
reforçam a importância  da PARTICIPAÇÃO SOCIAL,  do PLANEJAMENTO EDUCACIONAL e  do
REGIME DE COLABORAÇÃO;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 577, DE 27 DE ABRIL DE 2017, que DISPÕE sobre o FÓRUM
NACIONAL DE EDUCAÇÃO, reafirmando seu papel  como instância permanente de articulação,
participação e acompanhamento das políticas públicas educacionais;
CONSIDERANDO  a  PORTARIA-SEDUC Nº 1.670,  de 17 de novembro de 2011,  que institui  o
FÓRUM ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO TOCANTINS – FEE/TO, com a finalidade de coordenar,
monitorar  e  avaliar  as  políticas  educacionais,  além de  promover  a  integração  entre  os  entes
federativos;
CONSIDERANDO a  necessidade  de  fortalecer  a  gestão  democrática,  ampliar  a  participação
institucional e assegurar o controle social das políticas educacionais no âmbito do município;
DECRETA:
Art. 1º Ficam DESIGNADOS os membros representantes TITULARES e SUPLENTES, indicados por
entidades, instituições, órgãos governamentais, setores da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, movimentos
e organizações sociais, para comporem o FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME de Pequizeiro
-TO:
I – ENTIDADES:
a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL:
Titular: Rosimar de Sousa Leal
Suplente: Frederico Paulo da Paixão Silva
B) IGREJA CATÓLICA:
Titular: Eronildes Fernandes da Silva
Suplente: Maria José Inácio de Oliveira
C) APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS:
Titular: Ana Caroline Ribeiro dos Santos
Suplente: Carlos Felipe de Sousa Santos
II – ÓRGÃOS DA PREFEITURA / ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Zélia Nobre da Silva
Suplente: Adriano Ribeiro Barros
B) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
Titular: Diego Alves Costa
Suplente: Luzia da Silva Almeida
C) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Antonina de Sousa Santos
Suplente: Eva Neta de Sousa
III – MOVIMENTOS SINDICAIS:
A) SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEQUIZEIRO-TO:
Titular: Maria das Dores Vieira
Suplente: Carmem Silva Ribeiro Barros
IV – INSTITUIÇÕES:
a) CRECHE-ESCOLA MÃE TEREZA HILÁRIA RIBEIRO:
Titular: Alexsandra Lucy do Nascimento Ramos
Suplente: Jorcida de Cássia Xavier Ramos
B) ESCOLA MUNICIPAL AYRTON SENNA:
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Titular: Joyce Martins de Souza
Suplente: Patrícia de Oliveira Silva Carvalho
C) ESCOLA MUNICIPAL AMAZONAS:
Titular: Cícero da Conceição Almeida
Suplente: Danilo de Oliveira Tavares
D) ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE:
Titular: Ivone Iane da Silva
Suplente: Jusilene Pereira da Silva
E) COLÉGIO ESTADUAL BERNARDO SAYÃO:
Titular: Elda Bonfim Cavalcante
Suplente: Lourival Mendes de Sousa
F) COLÉGIO ESTADUAL 1º DE JUNHO:
Titular: Ferdinanda Pereira Tavares
Suplente: Ana Paula Belisario Cordeiro
G) CONSELHO TUTELAR:
Titular: Mávia Cristina Oliveira Silva
Suplente: Wesley Farias Pereira
H) PASTORAL DA CRIANÇA:
Titular: Regina Alves da Cruz
Suplente: Joana Darc Alves Xavier Barros
V – REPRESENTANTE DO COMÉRCIO:
A) ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DE PEQUIZEIRO-TO:
Titular: Kágida Valeria Cavalcante Reis
Suplente: Daniel Xavier Lima
VI – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular: Maria José Aguiar Pinto
Suplente: Adriana Soares da Silva
VII – ÓRGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:
A) CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO-TO:
Titular: Leandro Pereira do Nascimento
Suplente: Denilson Camargo Oliveira
B) CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:
Titular: Aparecida Alves Xavier Ramos
Suplente: Vanete Ramos Luís de Oliveira
c) Conselho Municipal do FUNDEB:
Titular: Maria Elisabete da Silva Pereira
Suplente: Josiron Carvalho dos Santos
VIII – PODER LEGISLATIVO:
A) CÂMARA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO-TO:
Titular: Maria Eduarda Ribeiro Barros
Suplente: Tatiany Ribeiro de Sousa
Art. 2º o Fórum Municipal De Educação – FME de Pequizeiro -TO constitui -se como instância
permanente de articulação, participação e acompanhamento das políticas públicas educacionais,
com a seguinte estrutura:
I – PLENÁRIA;
II – COORDENAÇÃO:
a) SECRETARIA EXECUTIVA;
III – COMISSÕES PERMANENTES:
a) COMISSÃO DE MONITORAMENTO E SISTEMATIZAÇÃO;
b) COMISSÃO DE MOBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO;
IV – GRUPOS DE TRABALHO TEMPORÁRIOS – GTT.

13
10

02
52

41
53

06
09

30
8

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEQUIZEIRO:25086604000123 em 14/04/2026 12:09:34



EDIÇÃO  N˚  564 TERÇA,  14  DE  ABRIL  DE  2026 PÁGINA  4/5

CÓDIGO  5642026599 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  PEQUIZEIRO-TO PÁGINA  4 /5

§ 1º O COORDENADOR do FME será o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com mandato de
02 (DOIS) ANOS, permitida a RECONDUÇÃO.
§ 2º Os membros TITULARES e SUPLENTES terão mandato de 02 (DOIS) ANOS, com possibilidade
de RECONDUÇÃO.
§ 3º O SECRETÁRIO EXECUTIVO será DESIGNADO pelo COORDENADOR do FME.
§ 4º Os COORDENADORES das COMISSÕES PERMANENTES serão escolhidos por VOTAÇÃO em
PLENÁRIA, após aprovação do REGIMENTO INTERNO.
§ 5º A PLENÁRIA poderá instituir GRUPOS DE TRABALHO TEMPORÁRIOS sempre que necessário.
Art.  3º  A  participação  no  FÓRUM MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO –  FME será  considerada  de
RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO e NÃO SERÁ REMUNERADA.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de
outubro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de abril do ano de 2026.

JOCÉLIO NOBRE DA SILVA
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.pequizeiro.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-f563d4-14042026092902
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026 PROCESSO ADM Nº069/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO – TOCANTINS
CONTRATADA: Chaves Construtora e Locadora de Maquinas LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob nº
08.569.476/0001-50, estabelecida em AV: Tocantins N: 355, Riachinho –TO, objeto: Contratação de
empresa  no  ramo  de  construção  civil,  para  execução  de  obra,  referente  a  Implantação  de
pavimentação  na  zona rural,  pavimentação  em bloquetes  em vias  pública,  localizada  no
município de Pequizeiro/TO, conforme especificações constantes nos anexos do edital, consoante as
disposições  da  Lei  n.º  14.133/2021.  O  valor  total  da  contratação  estimado  é  R$  733.000,00
(setecentos e trinta e três mil reais). Dotação orçamentária: conforme o que consta no projeto básico
e contrato. O prazo de vigência da contratação é de 6(seis) meses contado da assinatura do contrato.
Pequizeiro 14 de abril de 2026.

CARLOS CUNHA DE JESUS
Secretário de Administração

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.pequizeiro.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-bc388a-14042026120838
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